
sZ\ 	GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
J 	 Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social - SJDHDS 

Fundo de Assistência Social - FEAS 

Ofício n°. 17/2019 - FEAS 

Salvador, 08 de fevereiro de 2019 

Ilustríssimo Senhor 

Luciano Chaves de Farias 

Secretário - Geral 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

Assunto: Informação quanto a decisão proferida por este Tribunal de Contas do Estado 
da Bahia, relativa o Processo O TCE/009455/2018. 

Senhor Secretário, 

Em atenção a Notificação n° 002432/2018 que aduz a decisão proferida por este 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, relativa o Processo n° TCE/009455/201 8, ressaltamos 

que este Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, vem aprimorando o controJe dos 

pagamentos sob responsabilidade de Fundo, conforme preconizam as legislações vigentes e 
recomendações deste TCE. 

Como não foi identificado nenhuma recomendação a este FEAS e sim a 

Superintendência de Assistência Social, estamos remetendo a referida notificação á mesma, 

para que se manifeste quanto as recomendações deste Tribunal de Contas. 

Por fim, colocamo-nos a disposição para esc!arecimentos de questionamentos que 

porventura se fizerem necessários, nos seguinte telefone do FEAS: (71) 3 115-0283 ou 6141 
ou através do e-mail: fea(sidhds.ba,ov.br. 

Respeitosamente, 

ADrlte Luc 	Carneiro 
Gestor do FEAS 

Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social - SJDHDS 
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

3 Avenida, Plataforma 4, n°390, ia  andar, CAB 
Cep: 41.745-005 — Salvador — Bahia 

Ref.2168879-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
3M

D
Y

0M
JK

W



TRIBUNAL DE CONTAS VÁLTCE DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA GERAL/GECON 
Salvador, lide dezembro de 2018 

NOTIFICAÇÃO N°002432/2018 

Senhor Coordenador, 

Tendo em vista o disposto no artigo 21, §§ 30  ao 5°, da Lei Complementar Estadual n° 005/1991 
(disponível na internet, site: www.tde.ba.gov.br), fica Vossa Senhoria NOTIFICADO do conteúdo c 
determinações constantes no processo abaixo discriminado: 

ASTRÕSISPROC 

PROCESSO: TCE1009455/201 8 (eletrônico) 

RELATORA: CONSA. CAROLINA MATOS ALVES COSTA 	 EflEJL2ifJja 
NATUREZA: AUDITORIA 

ORIGEM: SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESPONSÁVEL: LUCAS DUARTE CARNEIRO 

O PRAZO para atendimento a esta NOTIFICAÇÃO é de 30 (TRINTA) dias, contados a partir da data 
em que for recebida, conforme Aviso de Recebimento respectivo (AR). 

O NÃO ATENDIMENTO a esta notificação poderá ensejar a aplicação de penalidades, inclusive multa, 
na forma regimental. 

3 . Saliente-se que o processo acima indicado é eletrônico e o seu acesso se dará pelo Proinfo 
Express, fazendo-se necessários o credenciamento e a emissão de certificado digital cujas 
Instruções estão disponiveis no sitio do TCE/BA, na seção "Processo Eletrônico 

4. A resposta e os documentos que forem encaminhados em atendimento a esta NOTIFICAÇÃO deverão 
explicitar os dados do processo a que se referem, bem como o CPF e o endereço do notificado. 

S. Maiores ESCLARECIMENTOS poderão ser obtidos através dos telefones 3115-4531 e 3115-4544 
ou pessoalmente na Gerência de Controle Processual - GECON - Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia, situado na Av. Luis Viana Filho, s/n - Plataforma 5, Ed. Conselheiro Joaquim Batista Neves - CAB. 

6. Documentos referentes a esta notificação poderão ser acessados no Portal do TCE - Processo 
Eletrônico - Serviços - Validação de cópia, códigos: Y1NZMXNTG4 e E3MJY3MTQ5. 

Atenciosamente, 

Clélia Oliveira 
Gerente da GECON 

A Sua Senhoria o Senhor 
Lucas Duarte Carneiro 
Coordenador do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social - SJDHDS 
3  a Avenida, Plataforma 4, n° 390, 1° andar, CAB  
CEP4I.750-005 	 EEAS/SJDHDS 
Salvador - Bahia 	 mQOfM4/QjJL9 

Observação: Este Tribunal faculta aos seus jurisdicionados e/ou procuradores o recebimento de 
comunicação de atos processuais por meio do aplicativo WhatsApp, mediante anuência 
expressa, nos termos da Resolução Normativa n° 000072/2018 disponibilizada no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, edição de 08/0812018. 
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Estdõcufnênto foi assinado eletronicamente 

	

Clelia Iraci IR 
	

Machado da Silva Oliveira 

	

Gerente da G 	- Assinado em 26/12/2018 

Sua autenticidade pode sei 
endereço https://www.tce.b  

e autnticaçâo: QYODY2MJ( rg!l» - 

verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou 
Lgov.br/autenticacaocopia, digitando o código de 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 18/02/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: C3MDY0MJKW


